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Projeto de Lei n.º 026/2022-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.º ______/2022.
Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Art. 1º  Fica incluido no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei;

Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica incluido na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2022, de que trata a Lei 5.300, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 9 de março de 2022.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2022 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Esta inclusão permitirá a execução de programa, na Unidade: 35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social:

a) Programa 4179 – Erradicação do Trabalho Infantil – Reprogramação, com o objetivo de proteger crianças e adolescentes contra a exploração de todas as formas de trabalho infantil, considerando o grande número de famílias vulneráveis com creianças entre 6 e 16 anos em situação de trabalho infantil; 
b) Programa 4180 – Criança Feliz, com o objetivo de qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos serviços socioassistenciais das famílias com gestantes e crianças na primeira infância e beneficiários do PBF e BPC, envolvendo crianças cujos pais trabalham fora e, portanto, ficam sem uma orientação adequada, sem garantia de uma educação melhor e um desenvolvimento infantil na primeira infância;
c) Programa 4181 – Manutenção do IGD-SUAS – Índice de Gestão Descentralizada, visando aferir a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programa, projetos e benefícios sócio-assistenciais instituídos pela Lei Federal n.º 12.435/2011, que altera a Lei n.º 8.742, de 1993, diante da necessidade de medir o resultado da gestão descentralizada do SUAS com base na atuação do gestor na implementação, execução e monitoramento dos serviços sócio-assistenciais, bem como na articulação inter setorial;
d) Programa 4182 – ACESUAS Trabalho, com o objetivo de promover o acesso dos usuários da assistência social ao mundo do trabalho, diante da necessidade de propiciar o acesso da população em situação de extrama pobreza a oportunidades de ocupação e renda pormeio de ações de inclusão produtiva; e
e) Programa 4183 – Ações do COVID no SUAS, Portaria n.º 369/2020 e LC n.º 173/2020, com o objetivo de enfrentamento da pandemia do COVID-19, na área de Assistência Social, buscando atender as demandas relacionadas ao enfrentamento à pandemia.

Pelo exposto e confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reafirmando protestos de mais alta consideração.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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